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missões de Jurisprudência e de Controle Administrativo, tendo sido
autor da resolução que instituiu o “Portal da Transparência do Minis-
tério Público”.

Foi, por quatro anos, o Consultor-Geral do Senado Federal
(2007/2011), eleito por seus pares e nomeado pelo Presidente da Ca-
sa. Por mais de uma década, foi consultor legislativo do Senado Fe-
deral, tendo ingressado na carreira na área de direito processual civil
em 2003 mediante aprovação em concurso público de provas e títu-
los.

Integrou, ainda, a Comissão de Juristas instituída pelo Pre-
sidente do Senado Federal para elaborar anteprojeto de novo Código
de Processo Civil e a Comissão de Juristas responsável pela elabo-
ração do anteprojeto de Código Comercial. Presidiu a Comissão de
Juristas responsável pela elaboração de propostas de aperfeiçoamen-
to da gestão governamental e do sistema de controle da administra-
ção pública. Integrou o Grupo de Trabalho responsável por apresentar
propostas voltadas para o aprimoramento da atuação do Poder Judi-
ciário nas ações de tutela de direitos coletivos e difusos.

Bruno Dantas também representou a Presidência do Senado
Federal no Comitê Interinstitucional de Gestão do II Pacto Republica-
no.

Diante do exposto e de sua respeitável trajetória profissional,
peço o apoio aos meus pares para a aprovação deste Projeto de Re-
solução.

*PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1491/2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E O RESPECTIVO DIPLOMA
A DRA. RENATA SILVARES FRANÇA FADEL - DESEMBARGADORA
- TJRJ
Autor: Deputado ANDRÉ CECILIANO

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas.
Em 08.11.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art 1º Fica concedida a Medalha Tiradentes e o respectivo
diploma ao DRA. RENATA SILVARES FRANÇA FADEL - DESEMBAR-
GADORA - TJRJ.

Art 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Edifício Lúcio Costa, 08 de novembro de 2022
Deputado ANDRÉ CECILIANO

J U S T I F I C AT I VA

Renata Silvares França Fadel, Brasileira, viúva, 52 anos,
Mestrado em Direito pela Universidade Estácio de Sá 2003/2004 (in-
completo), Graduada em Direito pela Pontifícia Universidade Católica
do Rio de Janeiro - PUC 1989/1993.

Fundação Escola do Ministério Público do Estado do Rio de
Janeiro - FEMPERJ - 1994

Curso de capacitação em mediação de conflitos - FEMPERJ
- 2011/2012

Promotora de Justiça Titular da Comarca de Rio Bonito -
1998

Promotora de Justiça Titular da 38a Promotoria de Justiça da
Região Especial - 1998/2000 e e 2001

Promotora de Justiça Titular da1a Promotoria de Justiça junto
à Vara de Execução Penal - 2000

Promotora de Justiça Titular da 20a Promotoria de Justiça da
10a Região do Ministério Público - 2001/2002

Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça junto à
6a Vara Criminal da Comarca da Capital (I Juizado Especial Criminal
da Comarca da Capital) - 2003 até maio de 2022

Membro honorário do Instituto dos Advogados do Brasil
(IAB)

Desembargadora do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de
Janeiro - 2022 (atual)

Fluente em Português, Francês e Inglês.
Aprovada no XIV Concurso para ingresso na classe inicial da

carreira da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro - 1996
Aprovada no XIX Consurso para ingresso na classe inicial da

carreira do Ministério Publico do Estado do Rio de Janeiro - 1996
*(Republicado por haver saído com incorreções)

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 612/2022

SOLICITA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, O ENVIO DE MENSAGEM DISPONDO
SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE CENTROS DE REABILITAÇÃO DE DE-
PENDENTES QUÍMICOS PARA MULHERES E HOMENS, NAS RE-
GIÕES EM QUE MENCIONA, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO
Autor: Deputado ROSENVERG REIS

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Indicações Legislativas.
Em 10.11.2022.
DEPUTADO JAIR BITTENCOURT, 1º VICE-PRESIDENTE NO
EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Encaminhar, na forma regimental, ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado do Rio de Janeiro, solicitação de envio de
Mensagem a esta Assembleia, de acordo com o seguinte Anteproje-
to:

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE CENTROS DE REABILITA-
ÇÃO DE DEPENDENTES QUÍMICOS PARA MULHERES E HOMENS,
NAS REGIÕES EM QUE MENCIONA, NO ÂMBITO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

Art. 1º - O Poder Executivo implantará Centros de Reabili-
tação de Dependentes Químicos para mulheres e homens, na Capital,
bem como nas regiões Centro Sul Fluminense, Metropolitana, Noroes-
te, Norte-Fluminense, Serrana, Costa Verde, Baixadas Litorâneas e
Médio Paraíba, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta
da dotação orçamentária própria.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício Lucio Costa, 10 de novembro de 2022.
Deputado ROSENVERG REIS

J U S T I F I C AT I VA

A Fazenda Paraíso localizada no Município de Duque de Ca-
xias, inaugurada em dezembro de 2021, é o maior Centro de Recu-
peração de Dependentes Químicos do país.

O local possui alojamentos, oficinas, espaços para avicultura,
piscicultura, pecuária, produção de hortaliças, gráfica para produção
de material escolar, fábrica de ração, produção de blocos de concreto
e cursos profissionalizantes. As instalações contam ainda com um ca-
nil público e um cemitério para cães e gatos.

Dessa forma, visando a ampliação desse trabalho de cons-
tância para a reabilitação de dependentes químicos no âmbito de nos-
so Estado, submeto esta proposição à análise e aprovação desta Ca-
sa Legislativa.

REQUERIMENTO S/N/2022

REQUER URGÊNCIA PARA TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE DE-
CRETO LEGISLATIVO Nº 74/2022
Autor: DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO

D E S PA C H O :
A imprimir. Deferido automaticamente nos termos do § 4º, do
art. 127 do Regimento Interno.
Em 10.11.2022
DEPUTADO JAIR BITTENCOURT, 1º VICE-PRESIDENTE NO
EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, CHICO MACHADO, 2º VI-
CE-PRESIDENTE; FRANCIANE MOTTA, 3º VICE-PRESIDEN-
TE; SAMUEL MALAFAIA, 4º VICE-PRESIDENTE; TIA JU, 2º
SECRETÁRIO; RENATO ZACA, 3º SECRETÁRIO; BRAZÃO,
1º VOGAL; DR. DEODALTO, 2º VOGAL; VALDECY DA SAÚ-
DE, 3º VOGAL.

Requeiro, nos termos regimentais URGÊNCIA para a trami-
tação do Projeto de Decreto Legislativo nº 74/2022, de autoria do De-
putado André Ceciliano, que “SUSTA OS EFEITOS DO DECRETO Nº
48.145 DE 01 DE JULHO DE 2022 QUE FIXA EM 18% A ALÍQUOTA
MÁXIMA DE ICMS PARA AS OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES COM
BENS E SERVIÇOS ESSENCIAIS”.

Edifício Lucio Costa, 09 de novembro de 2022.
Deputados: ANDRÉ CECILIANO, Brazão, Carlos Macedo, Ce-

lia Jordão, Chico Machado, Chiquinho da Mangueira, Coronel Jairo,
Delegado Carlos Augusto, Dionísio Lins, Doutor Deodalto, Giovani Ra-
tinho, Gustavo Tutuca, Gustavo Schmidt, Jair Bittencourt, Jari Oliveira,
Léo Vieira, Marcelo Dino, Marcos Muller, Marcus Vinicius, Max Lemos,
Noel de Carvalho, Raphael do Gordo, Renato Zaca, Rosenverg Reis,
Samuel Malafaia, Tia Ju, Val Ceasa, Valdeci da Saúde

REQUERIMENTO S/Nº/2022

REQUER URGÊNCIA NA TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº
6 11 9 / 2 0 2 2 .
Autor: Deputada CÉLIA JORDÃO

D E S PA C H O :
A imprimir e à Mesa Diretora.
Em 10.11.2022
DEPUTADOS JAIR BITTENCOURT, 1º VICE-PRESIDENTE
NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA; TIA JÚ, 2ª SECRETÁ-
RIA; DR. DEODALTO, 2º VOGAL; VALDECY DA SAÚDE, 3º
VOGAL.

Requeiro, nos termos regimentais, URGÊNCIA, para tramita-
ção do Projeto de Lei nº 6119/2022, de autoria da Deputada Célia
Jordão, que dispõe: “FICA CONSIDERADO TÍTULO DE UTILIDADE
PÚBLICA À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DEFICIENTES VI-
SUAIS - APADEV”.

Edifício Lúcio Costa, 05 de outubro de 2022.
Deputados CÉLIA JORDÃO, Adriana Balthazar, Alexandre

Knoploch, Anderson Moraes, Bruno Dauaire, Carlos Macedo, Carlos
Minc, Chiquinho da Mangueira, Coronel Jairo, Dr. Deodalto, Eliomar
Coelho, Filippe Poubel, Flávio Serafini, Jair Bittencourt, Luiz Paulo,
Márcio Gualberto, Martha Rocha, Renata Souza, Tia Jú, Val Ceasa,
Valdecy da Saúde, Waldeck Carneiro, Wellington José.

REQUERIMENTO S/Nº/2022

REQUER URGÊNCIA NA TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº
6238/2022.
Autor: Deputada CÉLIA JORDÃO

D E S PA C H O :
A imprimir e à Mesa Diretora.
Em 10.11.2022
DEPUTADOS JAIR BITTENCOURT, 1º VICE-PRESIDENTE
NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA; TIA JÚ, 2ª SECRETÁ-
RIA; DR. DEODALTO, 2º VOGAL; VALDECY DA SAÚDE, 3º
VOGAL.

Requeiro, nos termos regimentais, URGÊNCIA, para tramita-
ção do Projeto de Lei nº 6238/2022, de autoria da Deputada Célia
Jordão, que dispõe: “FICA CONSIDERADO O TÍTULO DE UTILIDADE
PÚBLICA À BRIGADA MUNICIPAL AMBIENTAL DE ANGRA DOS
REIS - BMA/AR”.

Edifício Lúcio Costa, 05 de outubro de 2022.
Deputados CÉLIA JORDÃO, Adriana Balthazar, Alexandre

Knoploch, Anderson Moraes, Bruno Dauaire, Carlos Macedo, Carlos
Minc, Chiquinho da Mangueira, Coronel Jairo, Dr. Deodalto, Eliomar
Coelho, Filippe Poubel, Flávio Serafini, Jair Bittencourt, Luiz Paulo,
Márcio Gualberto, Martha Rocha, Renata Souza, Tia Jú, Val Ceasa,
Valdecy da Saúde, Waldeck Carneiro, Wellington José.

REQUERIMENTO S/Nº/2022

D E S PA C H O :
A imprimir e à Mesa Diretora.
Em 10.11.2022
DEPUTADOS JAIR BITTENCOURT, 1º VICE-PRESIDENTE
NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA; SAMUEL MALAFAIA, 4º
VICE-PRESIDENTE; VALDECY DA SAÚDE, 3º VOGAL.

Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 127 do Re-
gimento Interno desta casa, que seja concedido regime de urgência
na tramitação do Projeto de Lei nº 6470/2022 que “TOMBA O IMÓ-
VEL ONDE ESTÁ SITUADA A CABANA DO PESCADOR EM CABO
FRIO COMO PATRIMÔNIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR
INTERESSE HISTÓRICO, ARQUITETÔNICO, CULTURAL E TURÍSTI-
CO”.

Edifício Lúcio Costa, 09 de novembro de 2022.
Deputados GUSTAVO TUTUCA, Adriana Balthazar, Alexandre

Knoploch, André Ceciliano, Carlos Macedo, Célia Jordão, Coronel Jai-
ro, Coronel Salema, Dani Monteiro, Dr. Serginho, Enfermeira Rejane,
Eurico Júnior, Flávio Serafini, Jari Oliveira, Luiz Paulo, Márcio Canella,
Martha Rocha, Renata Souza, Rosenverg Reis, Samuel Malafaia, Sér-
gio Louback, Valdecy da Saúde, Waldeck Carneiro, Wellington José.

REQUERIMENTO S/Nº - 2022

REQUER URGÊNCIA PARA TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº
6469/2022.
Autor: Deputado ANDRÉ CECILIANO

D E S PA C H O :
A imprimir. Deferido automaticamente nos termos do § 4º, do
Art. 127 do Regimento Interno.
Em 10.11.2022
DEPUTADOS JAIR BITTENCOURT, 1º VICE-PRESIDENTE;
SAMUEL MALAFAIA, 4° VICE-PRESIDENTE; MARCOS MUL-
LER, 1º SECRETÁRIO; TIA JU, 2ª SECRETÁRIA; RENATO
ZACA, 3º SECRETÁRIO; BRAZÃO, 1º VOGAL; DR. DEO-
DALTO, 2º VOGAL; VALDECY DA SAÚDE, 3º VOGAL; GIO-
VANI RATINHO, 4º VOGAL

Requeiro, nos termos regimentais, URGÊNCIA para tramita-
ção do Projeto de Lei nº 6469/2022, de autoria do Deputado André
Ceciliano, que “ALTERA A LEI ESTADUAL Nº 5428, DE 01 DE ABRIL
DE 2009.“

Edifício Lúcio Costa, 09 de novembro de 2022.
Deputados ANDRÉ CECILIANO, Brazão, Carlos Macedo, Cé-

lia Jordão, Chico Machado, Chiquinho da Mangueira, Coronel Jairo,
Delegado Carlos Augusto, Dionísio Lins, Dr. Deodalto, Geovani Rati-
nho, Gustavo Tutuca, Gustavo Schmidt, Jair Bittencourt, Jari Oliveira,

Leo Vieira, Marcelo Dino, Marcos Muller, Marcos Vinícius, Max Lemos,
Noel de Carvalho, Raphael do Gordo, Renato Zaca, Rosenverg Reis,
Samuel Malafaia, Tia Ju, Val do Ceasa, Valdecy da Saúde.

OFÍCIO GDRG 001/2022
Rio de Janeiro, 10 de novembro de 2022.

D E S PA C H O :
A imprimir. Deferido.
Em 10.11.2022
DEPUTADO JAIR BITTENCOURT, 1º VICE-PRESIDENTE NO
EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA

Senhor Presidente,
Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para

indicar meu próprio nome para Liderança da bancada do PSDB, desta
Casa Legislativa.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de elevada
estima e distinta consideração.

Cordialmente,
DEPUTADO RAFAEL DO GORDO

Excelentíssimo Senhor
Deputado ANDRÉ CECILIANO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro

Indicações

DEPUTADO ROSENVERG REIS

8725 - SOLICITA ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Rio
de Janeiro, Sr. Cláudio Castro, a macrodrenagem do canal na Vila
Canaan, no 4º Distrito do Município de Duque de Caxias.

Id: 2438650

Plenário

ATA DA 103ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 10 DE NOVEMBRO DE 2022

Às 14 horas, com a presença dos Senhores Deputados:
Adriana Balthazar, Alana Passos, Alexandre Freitas, Alexandre
Knoploch, Anderson Alexandre, Anderson Moraes, André Corrêa,
Bebeto, Brazão, Bruno Dauaire, Carlos Macedo, Célia Jordão, Chi-
quinho da Mangueira, Coronel Jairo, Coronel Salema, Dani Mon-
teiro, Danniel Librelon, Delegado Carlos Augusto, Dionísio Lins,
Dr. Deodalto, Dr. Serginho, Eliomar Coelho, Enfermeira Rejane,
Fábio Silva, Filipe Soares, Filippe Poubel, Flávio Serafini, Francia-
ne Motta, Giovani Ratinho, Gustavo Tutuca, Jair Bittencourt, Jari
Oliveira, Jorge Felippe Neto, Léo Veira, Lucinha, Luiz Martins,
Luiz Paulo, Marcelo Cabeleireiro, Marcelo Dino, Márcio Canella,
Márcio Gualberto, Marcos Abrahão, Marcos Muller, Marcus Viní-
cius, Martha Rocha, Max Lemos, Mônica Francisco, Noel de Car-
valho, Paula Tringuelê, Pedro Ricardo, Raphael do Gordo, Renata
Souza, Renato Zaca, Rodrigo Amorim, Rosane Felix, Rosenverg
Reis, Samuel Malafaia, Sérgio Louback, Subtenente Bernardo, Tia
Ju, Val Ceasa, Valdecy da Saúde, Waldeck Carneiro, Wellington
Jose, Zeidan (64), assume a Presidência o Senhor Deputado Luiz
Paulo, nos termos regimentais, ocupando os lugares de 1º, 2º, 3º e 4º
Secretários, respectivamente, os Senhores Deputados: Marcos Muller,
1º Secretário; Tia Ju, 2ª Secretária; Renato Zaca, 3º Secretário; Felipe
Soares, 4º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - “Sob a proteção de Deus,
iniciamos os nossos trabalhos.” Havendo número legal, está aberta a
Sessão.

(É lida pelo Senhor 2º Secretário a Ata da Sessão anterior
que, sem restrições, é considerada aprovada).

(Suspende-se a Sessão às 14h09min)

(Reabre-se a Sessão às 15h10min)

(ASSUME A PRESIDÊNCIA O SENHOR DEPUTADO JAIR
BITTENCOURT, 1º VICE-PRESIDENTE)

Passa-se à

Ordem do Dia
O SR. PRESIDENTE (Jair Bittencourt) - Uma saudação es-

pecial ao nosso querido Deputado Eliomar Coelho, a todos os fun-
cionários, Samuel Malafaia.

O SR. SAMUEL MALAFAIA - Boa-tarde.

O SR. PRESIDENTE (Jair Bittencourt) - Boa tarde, Samuel.

Anuncia-se a Discussão Única, em Regime de Urgência:

PROJETO DE LEI 6460/2022, DE AUTORIA DO DEPUTADO
MAX LEMOS, QUE DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DE TRI-
BUTOS AOS IMÓVEIS DE PROGRAMAS SOCIAIS FINAN-
CIADOS PELA CEHAB - COMPANHIA ESTADUAL DE HA-
BITAÇÃO DO RIO DE JANEIRO.
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE POLÍTICA URBANA, HABI-
TAÇÃO E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS; DE TRIBUTAÇÃO,
CONTROLE DA ARRECADAÇÃO ESTADUAL E DE FISCA-
LIZAÇÃO DOS TRIBUTOS ESTADUAIS; E DE ORÇAMEN-
TO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTRO-
LE.)

O SR. PRESIDENTE (Jair Bittencourt) - Para emitir parecer
pela Comissão de Constituição e Justiça, Deputado Chico Machado.
(Pausa) Deputado Marcos Muller. (Pausa)

Deputado Luiz Paulo.

O SR. LUIZ PAULO (Para emitir parecer) - Sr. Presidente,
Deputado Jair Bittencourt, Sr. Vice-Presidente, Deputado Márcio Ca-
nella.

O SR. PRESIDENTE (Jair Bittencourt) - Gostei disso.

O SR. LUIZ PAULO - Não, eu achei que eu estava tendo
uma visão de futuro.

O SR. PRESIDENTE (Jair Bittencourt) - Gostei.
Eu vou dar oportunidade ao Deputado Márcio Canella de in-

verter a pauta.

O SR. LUIZ PAULO - Se quiser, eu falo de forma invertida
também.

O SR. PRESIDENTE (Jair Bittencourt) - De forma invertida,
então, Deputado Luiz Paulo.

O SR. LUIZ PAULO - Deputado Presidente Marcelo Canella,
Deputado Vice-Presidente Jair Bittencourt. Invertido também nós fala-
mos, sem problema.
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